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MINAS GIRAIS 

LEI N2  1.931/91 

DE 12 DE AGOSTO DE 1991 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 116 DA LEI N2  1.036,DE 01/09/77, 

E SUPRIME .SEU PARÁGRAFO ÚNICO ." 

o Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus repre 

senta otes decretou e eu, PrefÁto Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12  - O Artigo 116, da Lei n2  1.036/77, de 01 de Setem 

bro do 1977, passa a ter a seguinte redaço: Art. 116Q - A taxa 

de  licença de que trata este capitulo, será arrecadada quando da 

conca ssao de licença e nas renovações após os 360 dias de cada 

ano a contar da data do cadastramento. 

Art. 22 - Fica suprimido o parágrafo único do Artigo 116 da 

Lei referida no artigo anterior. 

Art. 32  - Revogadas as disposiçoes em contrário, entra esta 
Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

-Registre-se e publique-se:. 

prefeitura - Máriicipal de-Senta Rits•do'Sapucaí, 12 de Agosto' 

de 199.1 - 

JEFFE 	LVES MENDES 
ri:EFEITO MUNICIPAL 
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